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2. TDENTTFICAÇÃO DO OBJETO

OBJETIVO GERAL

Contribuir com os custeios do Hospital da Santa Casa do Anna Cintra para o combate da pandemia do SARS-
COV-2 (cujas denominaçÕes popularizadas são, covidlg e coronavírus), e assegurar atendimento aos usuários
SUS, em apoio as demandas do Município de Amparo, da Secretaria Municipal de Saúde, e da Prefeitura
Municipal de Amparo.

ORIGEM DA DEMANDA

Pacientes infectados pelo vÍrus Covid19, paru identificação, adequada classificação e encaminhamento,
tratamento, e isolamento dos pacientes, sob orientação do Comitê de Enfrentamento ao Covid 19.

PÚBLICo ALVo

Pacientes adultos e pediátricos, infectados pelo Covid19, conforme protocolo do Comitê de Enfrentamento ao
Covidl9 e encaminhamento da rede municipal de saúde, e urgência e emergência.

ORIGEM DA VERBA

Aditivo de Supressão quantitativa - Convênio no.07112020, conforme ofício no.06512020 - SMS.

Valor R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais)

3. COND|ÇÕES E CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS

Os valores serão transferidos para Santa Casa Anna Cintra em 2 (duas) parcelas, sendo

íO PARCELA 20 PARCELA

R$ 250.000,00 R$ 500.000,00
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4. QUADRO DE APLTCAÇÃO DO RECURSO

A verba será utilizada para custear os seguintes itens:

a. Equipamento de Proteção lndividual

b. Higiene e Limpeza

c. Manutenção de lnstalações

d. Materiaisde Reparos/Construção

e. MateriaisDescartáveis

f. Materiais Médico Hospitalares

g. Medicamentos

h. Serviços Médicos SUS PJ
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COORDENADOR DA COM!SSÃO INTERVENCIONISTA
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